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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar em Saúde Bucal 

Descrição sintética: Responsável por auxiliar o cirurgião dentista nos serviços gerais de odontologia realizados 

nas unidades básicas de saúde ou no centro de especialidades do município, o que inclui atividades de limpeza 

dos utensílios utilizados e atendimentos aos pacientes, devendo sempre exercer sua atividade, sob a 

supervisão do cirurgião-dentista. Atribuições típicas: Organizar e executar atividades de higiene bucal, 

processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar o cirurgião 

dentista; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; 

executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho; aplicar medidos de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos e executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Agente Administrativo 

 Planejar, orientar e executar atividades pertinentes à administração em seus vários segmentos, dando 

suporte administrativo e técnico à chefia de unidade e promovendo contatos com os diversos setores da 

administração municipal e terceiros; Organizar e executar atividades administrativas relativas às das áreas: 

gestão de pessoas, orçamento, finanças, patrimônio e secretaria; Auxiliar na elaboração de políticas públicas 

em sua área de atuação; Participar da elaboração de projetos, estudos e análise para melhoria dos serviços; 

Manter-se atualizado sobre a aplicação de lei, normas e regulamentos de sua área de atuação; 

Assistir a direção do órgão no levantamento e distribuição dos serviços administrativos; Controlar 

procedimentos administrativos da área de atuação; Redigir atos administrativos e documentos; Executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Agente Fiscal 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações referentes aos tributos e às contribuições devidos e administrados 
pela receita municipal; Instruir, analisar e julgar processos do contencioso administrativo-fiscal; Elaborar atos 
administrativos referentes à área de tributos e contribuições; Realizar estudos econômico-tributários; 
Gerenciar o crédito tributário; Coordenar o sistema de administração tributário; Administrar unidades da 
receita municipal; Promover correição institucional; Orientar os contribuintes quanto ao cumprimento da 
legislação referente aos Códigos de Obras e de Posturas; Vistoriar obras, verificando se as mesmas encontram-
se devidamente licenciadas e obedecendo o Código de Obras; Lavrar autos de notificação, infração, embargos 
e apreensão; Providenciar e/ou expedir memorandos de comunicação e/ou intimação; Coletar dados, 
informar e encaminhar processos sobre certidões, embargos, infrações, intimações, demolições e outros; 
Comparar a construção com o projeto aprovado pelo Município; Fiscalizar entulhos e materiais de construção 
em vias públicas; Fiscalizar o cumprimento da obediência às posturas municipais, referentes ao 
funcionamento do comércio, indústria e domicílios particulares; Elaborar relatórios das atividades 
desenvolvidas; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 

Eletricista 

Planejar serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica; Realizar manutenções preventiva, preditiva e 
corretiva; Instalar sistemas e componentes eletroeletrônicos; Realizar medições e testes; Elaborar 
documentação técnica; Trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, 
segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Secretário Escolar 

Planejar, orientar e executar atividades pertinentes à administração escolar; Organizar e executar atividades 
administrativas relativas à gestão acadêmica; Organizar e manter o sistema de registros acadêmicos; 
Participar da elaboração de projetos, estudos e análise para melhoria dos serviços; 
Manter-se atualizado sobre aplicação de lei, normas e regulamentos de sua área de atuação; Assistir e 
orientar alunos e pais; Controlar procedimentos administrativos da área de atuação; Redigir atos 
administrativos e documentos; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associado à sua especialidade ou ambiente. 

Fiscal de Saúde Pública e Meio 
Ambiente 

Fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de serviços, estabelecimentos comerciais e de serviços 
sob a responsabilidade de escolaridade seja a superior completa na área da saúde; Fiscalizar piscinas de uso 
coletivo restrito, tais como: as de clubes, associações, hotéis, motéis e congêneres; Fiscalizar as condições 
sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; Fiscalizar quanto à regularização das condições 
sanitárias das ligações de água e esgoto à rede pública; Fiscalizar estabelecimentos de serviços, tais como: 
barbearias, salões de beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, natação 
e congêneres, asilos, creches e similares; Fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e congêneres, 
clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, e cemitérios, 
no tocante às questões higiênico-sanitárias; Fiscalizar estabelecimentos que comercializem e distribuam 
gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; Fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem 
gêneros alimentícios e envasem bebidas e águas minerais; Encaminhar para análise laboratorial alimentos e 
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outros produtos para fins de controle; Apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que estejam em 
desacordo com a legislação sanitária vigente; Efetuar interdição de produtos, embalagens e equipamentos 
sanitária vigente; Efetuar interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado; Expedir autos de 
intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de infração e aplicar diretamente as 
penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica; Executar e/ou participar de ações de vigilância 
sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas 
à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente; Fazer cumprir a legislação sanitária 
federal, estadual e municipal em vigor; Exercer o poder de polícia do Município na área de saúde pública; 
Elaborar réplica fiscal em processos oriundos de atos em decorrência do poder de polícia sanitária do 
Município; Promover o desenvolvimento das ações de controle, fiscalização e monitoramento das unidades 
de conservação e sua zona de amortecimento, de modo a prevenir e minimizar impactos ambientais; Fiscalizar 
as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhando e monitorando as atividades efetivas ou 
potencialmente poluidoras, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das que utilizam 
bens naturais dentro das unidades de conservação; Assegurar a integridade das unidades de conservação e 
seus recursos naturais, bem como de suas zonas de amortecimento; Proteger e zelar pela infraestrutura das 
unidades de conservação; Orientar e fiscalizar as atividades e obras de prevenção e preservação ambiental; 
Realizar inspeções, vistorias e análises técnicas de locais, projetos, atividades, obras e processos; Vistoriar e 
efetuar laudos visando à recomposição florestal, ao manejo florestal e à supressão arbórea; Auxiliar nos 
procedimentos de licenciamento ambiental municipal; Auxiliar no planejamento de processos de adequação 
ambiental de atividades e empreendimentos; Analisar e elaborar diagnósticos, relatórios e pareceres técnicos 
ambientais; Acompanhar e monitorar o uso, controle, proteção e conservação do meio ambiente e qualidade 
ambiental; Realizar vistorias de campo; Realizar perícia, avaliação e arbitramento; Zelar pelo cumprimento da 
legislação ambiental e sanitária; Propor modificações na legislação municipal com vistas à prevenção e à 
preservação ambiental; Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; Revisar 
autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; Executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Técnico em Eletrotécnica 

Descrição sintética: Executar tarefas de caráter técnico relativos à avaliação e controle de projeto de 
instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, manutenção de redes, orientando-se por plantas, esquemas 
e instruções e outros documentos específicos, e utilizando instrumentos apropriados para cooperar no 
desenvolvimento de projetos de construção, manutenções de redes e instalações elétricas. 
Atribuições Típicas: Realizar estudos sobre sistemas e instalações elétricas, efetuando, cálculos, medições e 
outras operações; realizar e colaborar nos trabalhos relativos às instalações elétricas; preparar estimativas 
detalhadas das quantidades e custos dos materiais e mão-de-obra necessária; orientar as atividades dos 
trabalhadores de sua equipe nas diferentes fases dos trabalhos, acompanhando a execução das tarefas, 
solucionando problemas, prestando esclarecimentos e tomando outras medidas assegurando a observância 
dos padrões técnicos e de segurança estabelecidos; Inspecionar e dar manutenção na rede de iluminação 
pública e dos prédios públicos do município, verificando possíveis falhas e orientando a manutenção das 
redes; conduzir a execução técnica referente à instalação de tubulações, por onde passam os fios elétricos; 
executar projetos de iluminação e neste sentido proceder, a instalação de cabos elétricos, conexão de 
condutores e outros aparelhos de iluminação; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Assistente Social 

Planejar e executar atividades que visam assegurar o processo de melhoria da qualidade de vida, bem como 
buscar garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e dos segmentos sociais mais 
vulneráveis às crises socioeconômicas;  Propor alternativas de ação na área social para reformulação de 
políticas sociais vigentes e definição de novas políticas, em conjunto com outros profissionais; Elaborar 
planos, programas, projetos e atividades de trabalho; Proceder a estudos buscando a participação de 
indivíduos e grupos nas definições de alternativas para os problemas identificados; Interpretar, de forma 
diagnostica, a problemática social; Prestar serviços de âmbito social a indivíduos, famílias e grupos 
comunitários; Prevenir desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração 

social; Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômica 
interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; Promover a participação grupal, desenvolvendo a 
consciência social e potencialidades; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. Complementação e detalhamento nas 

Atribuições Típicas: (...) Realizar estudos Sociais de avaliação das condições sociais e de entorno que 
repercutem na incapacidade laborativa parcial para definir parecer conclusivo sobre a real necessidade de 
ser concedido o horário especial de trabalho ao servidor efetivo, em conformidade /2011 e 2.254/2018, bem 
como suas regulamentações e/ou alterações; exercer as devidas atribuições em Políticas Públicas e lei nº 
desenvolvidas pelo município, por meio das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social( 
... ). 

Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais: Direito 

Descrição sintética: compreende o cargo que se destina a fiscalizar, apurar e constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, além de orientar e prestar esclarecimentos sobre questões concernentes à arrecadação 
tributária municipal, aplicando a legislação e normas sobre a matéria para evitar a evasão fiscal e resguardar 
o erário público. 
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Atribuições Típicas: realizar as ações de auditoria, tributação, arrecadação, fiscalização, lançamento e 
cobrança administrativa das espécies tributárias de competência do Município; planejar, coordenar e realizar 
a fiscalização externa, coligindo, examinando, selecionando os elementos necessários à ação fiscalizadora; 
constituir o crédito tributário, mediante procedimento administrativo de lançamento dos impostos, taxas e 
contribuições de competência do Município, bem como a homologação dos procedimentos adotados pelo 
sujeito passivo, conforme disposto na legislação tributária; fiscalizar o cumprimento das obrigações 
tributárias e não tributárias; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, 
fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; proferir pronunciamento nos pedidos de 
consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão, parcelamento e outros benefícios fiscais, 
definidos em lei; elaborar parecer em processo administrativo fiscal, em processos de restituição de tributos 
municipais e em processos de reconhecimento de benefícios fiscais; coordenar, orientar e controlar as 
atividades dos agentes arrecadadores de receita municipal; executar atividades de inteligência fiscal; 
administrar o cadastro e a arrecadação das receitas municipal; auxiliar e gerenciar os cadastros municipais e 
o acesso aos demais bancos de dados de contribuintes; planejar, elaborar, executar e administrar projetos 
no âmbito da Administração Tributária; planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar a administração 
tributária fiscal; assessorar e realizar consultoria técnica em matéria tributária e fiscal; instruir o contribuinte 
sobre o cumprimento da legislação tributária, informando sobre tributos, processos e outros assuntos 
relacionados com seu trabalho; compor órgão colegiado de processo administrativo tributário e fiscal; 
participar da elaboração de estimativas de impostos a serem cobrados, com base no cadastro imobiliário; 
auxiliar na cobrança da dívida ativa do município e prestar informações necessárias para o ajuizamento de 
execuções finais, guarnecendo a assessoria jurídica de todos os documentos necessários; auxiliar, quando 
necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação dos tributos do Estado e da União: no 
município; manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da União, do Estado 
e do Município e participar de estudos e propostas, quanto à arrecadação estadual e federal no município e 
a repartição e transferência de tributos Federais e Estaduais para o município; coletar e fornecer dados para 
a atualização de banco de dados em sua área de atuação; orientar e treinar os servidores que auxiliam na 
execução das atribuições típicas da classe; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; realizar plantões fiscais e emitir 
relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; examinar e auditar a escrita fiscal e contábil do 
sujeito passivo ou responsável e realizar outros procedimentos de fiscalização, inclusive vistorias no 
estabelecimento, com a finalidade de verificar o cumprimento das obrigações tributárias, estabelecer a 
modalidade de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza realizar estimativas ou ainda 
dar início a processo regular de arbitramento; apreender livros, arquivos, documentos, papéis comerciais ou 
fiscais, nas hipóteses previstas na legislação tributária; requerer informações que se relacionem aos negócios 
ou atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente obrigadas; acompanhar a regularidade na 
constituição de créditos tributários por meio de Declarações Eletrônicas, de acordo com os respectivos 
regimes tributários; lavrar e assinar Notificação Fiscal de Lançamento, Auto de Infração, Termo de Apreensão, 
Termo de Arbitramento e demais documentos tributários correlatos; proceder a levantamentos técnicos 
específicos para obtenção de índices e subsídios à ação fiscal; propor e opinar quanto a regimes especiais de 
tributação; autorizar a inutilização de documentos fiscais do contribuinte, quando for o caso; elaborar 
pareceres e participar_ nas decisões em processos administrativos fiscais, nos processos de restituição de 
indébito, de compensação de tributos municipais, de reconhecimento de imunidade ou de concessão de 
benefícios fiscais; propor medidas tendentes a aperfeiçoar o Sistema Tributário Municipal; assessorar as 
unidades superiores e prestar-lhes assistência especializada, visando a formulação e adequação de políticas 
tributárias e desenvolvimento econômico e social do Município; executar outras tarefas da mesma natureza 
ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais: Contabilidade 

Descrição sintética: compreende o cargo que se destina a fiscalizar, apurar e constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, além de orientar e prestar esclarecimentos sobre questões concernentes à arrecadação 
tributária municipal, aplicando a legislação e normas sobre a matéria para evitar a evasão fiscal e resguardar 
o erário público. Atribuições Típicas: realizar as ações de auditoria, tributação, arrecadação, fiscalização, 
lançamento e cobrança administrativa das espécies tributárias de competência do Município; planejar, 
coordenar e realizar a fiscalização externa, coligindo, examinando, selecionando os elementos necessários à 
ação fiscalizadora; constituir o crédito tributário, mediante procedimento administrativo de lançamento dos 
impostos, taxas e contribuições de competência do Município, bem como a homologação dos procedimentos 
adotados pelo sujeito passivo, conforme disposto na legislação tributária; fiscalizar o cumprimento das 
obrigações tributárias e não tributárias; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame 
de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; proferir pronunciamento nos 
pedidos de consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão, parcelamento e outros 
benefícios fiscais, definidos em lei; elaborar parecer em processo administrativo fiscal, em processos de 
restituição de tributos municipais e em processos de reconhecimento de benefícios fiscais; coordenar, 
orientar e controlar as atividades dos agentes arrecadadores de receita municipal; executar atividades de 
inteligência fiscal; administrar o cadastro e a arrecadação das receitas municipal; auxiliar e gerenciar os 
cadastros municipais e o acesso aos demais bancos de dados de contribuintes; planejar, elaborar, executar e 
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administrar projetos no âmbito da Administração Tributária; planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e 
executar a administração tributária fiscal; assessorar e realizar consultoria técnica em matéria tributária e 
fiscal; instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária, informando sobre tributos, 
processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; compor órgão colegiado de processo 
administrativo tributário e fiscal; participar da elaboração de estimativas de impostos a serem cobrados, com 
base no cadastro imobiliário; auxiliar na cobrança da dívida ativa do município e prestar informações 
necessárias para o ajuizamento de execuções finais, guarnecendo a assessoria jurídica de todos os 
documentos necessários; auxiliar, quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação 
dos tributos do Estado e da União: no município; manter-se atualizado sobre as legislações tributária, 
econômica e financeira da União, do Estado e do Município e participar de estudos e propostas, quanto à 
arrecadação estadual e federal no município e a repartição e transferência de tributos Federais e Estaduais 
para o município; coletar e fornecer dados para a atualização de banco de dados em sua área de atuação; 
orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; 
examinar e auditar a escrita fiscal e contábil do sujeito passivo ou responsável e realizar outros procedimentos 
de fiscalização, inclusive vistorias no estabelecimento, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias, estabelecer a modalidade de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza realizar estimativas ou ainda dar início a processo regular de arbitramento; apreender livros, 
arquivos, documentos, papéis comerciais ou fiscais, nas hipóteses previstas na legislação tributária; requerer 
informações que se relacionem aos negócios ou atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente 
obrigadas; acompanhar a regularidade na constituição de créditos tributários por meio de Declarações 
Eletrônicas, de acordo com os respectivos regimes tributários; lavrar e assinar Notificação Fiscal de 
Lançamento, Auto de Infração, Termo de Apreensão, Termo de Arbitramento e demais documentos 
tributários correlatos; proceder a levantamentos técnicos específicos para obtenção de índices e subsídios à 
ação fiscal; propor e opinar quanto a regimes especiais de tributação; autorizar a inutilização de documentos 
fiscais do contribuinte, quando for o caso; elaborar pareceres e participar_ nas decisões em processos 
administrativos fiscais, nos processos de restituição de indébito, de compensação de tributos municipais, de 
reconhecimento de imunidade ou de concessão de benefícios fiscais; propor medidas tendentes a aperfeiçoar 
o Sistema Tributário Municipal; assessorar as unidades superiores e prestar-lhes assistência especializada, 
visando a formulação e adequação de políticas tributárias e desenvolvimento econômico e social do 
Município; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 

Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais  
(Qualquer Área De Formação)  

 

Descrição sintética: compreende o cargo que se destina a fiscalizar, apurar e constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, além de orientar e prestar esclarecimentos sobre questões concernentes à arrecadação 
tributária municipal, aplicando a legislação e normas sobre a matéria para evitar a evasão fiscal e resguardar 
o erário público. Atribuições Típicas: realizar as ações de auditoria, tributação, arrecadação, fiscalização, 
lançamento e cobrança administrativa das espécies tributárias de competência do Município; planejar, 
coordenar e realizar a fiscalização externa, coligindo, examinando, selecionando os elementos necessários à 
ação fiscalizadora; constituir o crédito tributário, mediante procedimento administrativo de lançamento dos 
impostos, taxas e contribuições de competência do Município, bem como a homologação dos procedimentos 
adotados pelo sujeito passivo, conforme disposto na legislação tributária; fiscalizar o cumprimento das 
obrigações tributárias e não tributárias; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame 
de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; proferir pronunciamento nos 
pedidos de consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão, parcelamento e outros 
benefícios fiscais, definidos em lei; elaborar parecer em processo administrativo fiscal, em processos de 
restituição de tributos municipais e em processos de reconhecimento de benefícios fiscais; coordenar, 
orientar e controlar as atividades dos agentes arrecadadores de receita municipal; executar atividades de 
inteligência fiscal; administrar o cadastro e a arrecadação das receitas municipal; auxiliar e gerenciar os 
cadastros municipais e o acesso aos demais bancos de dados de contribuintes; planejar, elaborar, executar e 
administrar projetos no âmbito da Administração Tributária; planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e 
executar a administração tributária fiscal; assessorar e realizar consultoria técnica em matéria tributária e 
fiscal; instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária, informando sobre tributos, 
processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; compor órgão colegiado de processo 
administrativo tributário e fiscal; participar da elaboração de estimativas de impostos a serem cobrados, com 
base no cadastro imobiliário; auxiliar na cobrança da dívida ativa do município e prestar informações 
necessárias para o ajuizamento de execuções finais, guarnecendo a assessoria jurídica de todos os 
documentos necessários; auxiliar, quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação 
dos tributos do Estado e da União: no município; manter-se atualizado sobre as legislações tributária, 
econômica e financeira da União, do Estado e do Município e participar de estudos e propostas, quanto à 
arrecadação estadual e federal no município e a repartição e transferência de tributos Federais e Estaduais 
para o município; coletar e fornecer dados para a atualização de banco de dados em sua área de atuação; 
orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; participar das 
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atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; 
examinar e auditar a escrita fiscal e contábil do sujeito passivo ou responsável e realizar outros procedimentos 
de fiscalização, inclusive vistorias no estabelecimento, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias, estabelecer a modalidade de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza realizar estimativas ou ainda dar início a processo regular de arbitramento; apreender livros, 
arquivos, documentos, papéis comerciais ou fiscais, nas hipóteses previstas na legislação tributária; requerer 
informações que se relacionem aos negócios ou atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente 
obrigadas; acompanhar a regularidade na constituição de créditos tributários por meio de Declarações 
Eletrônicas, de acordo com os respectivos regimes tributários; lavrar e assinar Notificação Fiscal de 
Lançamento, Auto de Infração, Termo de Apreensão, Termo de Arbitramento e demais documentos 
tributários correlatos; proceder a levantamentos técnicos específicos para obtenção de índices e subsídios à 
ação fiscal; propor e opinar quanto a regimes especiais de tributação; autorizar a inutilização de documentos 
fiscais do contribuinte, quando for o caso; elaborar pareceres e participar_ nas decisões em processos 
administrativos fiscais, nos processos de restituição de indébito, de compensação de tributos municipais, de 
reconhecimento de imunidade ou de concessão de benefícios fiscais; propor medidas tendentes a aperfeiçoar 
o Sistema Tributário Municipal; assessorar as unidades superiores e prestar-lhes assistência especializada, 
visando a formulação e adequação de políticas tributárias e desenvolvimento econômico e social do 
Município; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 

Auditor Público Interno 

 

Verificação do cumprimento dos contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de que resulte o 
nascimento ou a extinção de direitos e obrigações do Município, e a sua conformidade com as normas e 
princípios administrativos; Avaliação dos resultados da ação governamental e da gestão dos administradores 
públicos estaduais, bem como da aplicação de recursos públicos por órgãos e entidades de direito público ou 
privado ou por pessoas físicas, sem prejuízo de outros controles pertinentes; Análise das prestações de contas 
da despesa orçamentária do Poder Executivo Municipal; Exame e certificação da regularidade das tomadas 
de contas dos responsáveis por órgãos da Administração Direta; Acompanhamento dos processos de 
arrecadação e recolhimento das receitas municipais, bem como da realização da despesa em todas as suas 
fases; Exame dos recursos oriundos de quaisquer fontes das quais o Município; Apoio e orientação prévia aos 
gestores de recursos públicos para a correta execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder 
Executivo Municipal; Fornecimento de informações a partir do monitoramento das receitas e despesas 
públicas do Poder Executivo Municipal; Acompanhamento das medidas de racionalização dos gastos públicos; 
Padronização das atividades e procedimentos do Controle Interno; Executar projetos visando ao 
aperfeiçoamento da COGEM; Propor a impugnação dos atos relativos à gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial do Poder Executivo Municipal, incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos fiscais, 
praticados sem a devida fundamentação legal, comunicando às autoridades competentes nos termos da 
legislação vigente; Requisitar quaisquer processos, documentos, livros, registros ou informações, inclusive 
acesso à base de dados de informática, necessários à realização de suas atividades; Executar outras tarefas 
da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Auditor Público Interno: 
Contabilidade 

Verificação do cumprimento dos contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de que resulte o 
nascimento ou a extinção de direitos e obrigações do Município, e a sua conformidade com as normas e 
princípios administrativos; Avaliação dos resultados da ação governamental e da gestão dos administradores 
públicos estaduais, bem como da aplicação de recursos públicos por órgãos e entidades de direito público ou 
privado ou por pessoas físicas, sem prejuízo de outros controles pertinentes; Análise das prestações de contas 
da despesa orçamentária do Poder Executivo Municipal; Exame e certificação da regularidade das tomadas 
de contas dos responsáveis por órgãos da Administração Direta; Acompanhamento dos processos de 
arrecadação e recolhimento das receitas municipais, bem como da realização da despesa em todas as suas 
fases; Exame dos recursos oriundos de quaisquer fontes das quais o Município; Apoio e orientação prévia aos 
gestores de recursos públicos para a correta execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder 
Executivo Municipal; Fornecimento de informações a partir do monitoramento das receitas e despesas 
públicas do Poder Executivo Municipal; Acompanhamento das medidas de racionalização dos gastos públicos; 
Padronização das atividades e procedimentos do Controle Interno; Executar projetos visando ao 
aperfeiçoamento da COGEM; Propor a impugnação dos atos relativos à gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial do Poder Executivo Municipal, incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos fiscais, 
praticados sem a devida fundamentação legal, comunicando às autoridades competentes nos termos da 
legislação vigente; Requisitar quaisquer processos, documentos, livros, registros ou informações, inclusive 
acesso à base de dados de informática, necessários à realização de suas atividades; Executar outras tarefas 
da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 
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Biólogo 

Realizar pesquisas sobre todas as formas de vida, efetuando estudos e experiências com espécimes biológicos 
para incrementar os estudos científicos e descobrir suas aplicações em vários campos; Realizar pesquisas na 
natureza e em laboratórios, estudando origem, funções e estruturas das diferentes formas de vida; Coletar e 
colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os para estudo de doenças 
das espécies; Realizar estudos e experiências, em laboratório, com espécimes biológicos; Preparar informes 
sobre suas descobertas e conclusões; Elaborar e aprimorar medicamentos preventivos e de tratamento de 
enfermidades; Produzir soro para diagnóstico de moléstias infectocontagiosas, infecciosas e parasitárias; 
Prestar assistência, assessoria e consultoria; Atuar junto aos demais profissionais das áreas de saúde ou do 
meio ambiente; Realizar estudos, experimentações, estatísticas, avaliações de campo e de laboratório; 
Auxiliar nos procedimentos de licenciamento ambiental municipal; Auxiliar no planejamento de processos de 
adequação ambiental de atividades e empreendimentos; Analisar e elaborar diagnósticos, relatórios e 
pareceres técnicos ambientais; Acompanhar e monitorar o uso, controle, proteção e conservação do meio 
ambiente e qualidade ambiental; Realizar vistorias de campo, perícia, avaliação e arbitramento; Realizar 
estudos que contemplem pedidos de localização e funcionamento de atividades que causem impactos sobre 
o meio urbano e natural; Efetuar perícia técnica através de vistorias, ensaios, análise e interpretação dos 
resultados obtidos para elaboração de laudo e acompanhamento; Executar outras tarefas da mesma natureza 
ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Contador 

Auxiliar as secretarias na execução da prestação de contas dos convênios com o Estado, a União e/ou outras; 
Extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, notas de caixa de recebimento, notas de caixa de pagamento, 
cheques e autorizações de pagamentos; Executar o controle dos suprimentos de fundos concedidos, 
efetuando a baixa de responsabilidade quando da prestação de contas; Executar a conferência e a classificação 
dos movimentos da tesouraria; Supervisionar verbas recebidas e aplicadas; Elaborar balancetes 
orçamentários e financeiros; Elaborar demonstrativo de fundos pendentes e concedidos; Auxiliar o Secretário 
de Fazenda a elaborar o controle de custeio; Elaborar relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão; 
Auxiliar na elaboração de estudos de impactos econômico-financeiros e social; Auxiliar a elaboração de 
relatórios periódicos do desenvolvimento das atividades, sugerindo a correção de desvios observados entre 
o programado e o executado; Auxiliar o acompanhamento e a avaliação dos resultados da aplicação do Plano 
Plurianual - PPA; Proceder à análise e ao acompanhamento dos eventuais desequilíbrios orçamentários entre 
a programação e a execução das unidades; Participar das articulações necessárias à liberação dos limites 
orçamentários, com vistas cumprimento das atividades programadas; Executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Fisioterapeuta 

Elaborar e executar projetos de normas e sistemas para programas de segurança do trabalho, desenvolvendo 
estudos e estabelecendo métodos e técnicas para prevenir acidentes de trabalho e doenças profissionais; 
Atuar no tratamento das enfermidades psicomotoras, através de agentes físicos; Orientar para a prevenção 
de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas; Atender aos servidores portadores de necessidades 
especiais, fazendo treinamentos e orientando para melhores atitudes e qualidade de vida; Ensinar exercícios 
físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto; Fazer relaxamento e jogos com servidores 
portadores de problemas psíquicos; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia; 
Observar as anotações das aplicações e tratamentos realizados; Planejar, organizar e administrar serviços 
gerais e específicos de fisioterapia; Emitir parecer de sua especialidade; Executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

Fonoaudiólogo 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação 
e fazendo o tratamento fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros, com vistas ao 
aperfeiçoamento e ou reabilitação da fala; Avaliar as deficiências do servidor, realizando exames fonéticos da 
linguagem e de audiometria; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando-o e fornecendo-lhe 
indicações para solicitar parecer; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala e 
linguagem; Orientar e fazer demonstração de respiração funcional, impostação de voz e treinamento; Opinar 
quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo; Participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbio de linguagem e suas formas de expressão e audição; Emitir parecer de sua 
especialidade; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 

Médico Veterinário 

Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com 
estudos e projetos pertinentes à biologia e patologia animais, à defesa sanitária, proteção e desenvolvimento 
da pecuária e à fiscalização de produtos de origem animal. Orientar e desenvolver programas que envolvam 
práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante às 
doenças de animais transmissíveis ao homem; Exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; 
Fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizam de produtos de origem 
animal; Realizar trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem como a bromatologia animal; 
Participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; Promover medidas 
de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; Orientar e coordenar os serviços 
de política sanitária animal; Atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de 
produção ou de manipulação; Participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização 
dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa; Orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível 
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de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. Complementação e detalhamento nas 
Atribuições Típicas: ( ... ) atuar nas Políticas Públicas ligadas à área ambienta e controle de animais, bem corno 
nas Políticas Públicas inerentes à área de Agricultura e Pesca; apoiar, orientar, capacitar, exercer atividades de 
assessoria técnica e afins para implantação e operacionalização do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), 
devendo para tanto: a) inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal e seus 
produtos; b) realizar o registro sanitário dos estabelecimentos de produtos de origem animal e seus produtos; 
c) proceder a coleta de amostras de água de abastecimento, matérias-primas, ingredientes e produtos finais 
para análises fiscais; d) notificar, emitir auto de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou 
embargar estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e produtos, levantar suspensão ou 
interdição de estabelecimentos, e) realizar ações de combate a clandestinidade, f) realizar outras atividades 
relacionadas a inspeção e fiscalização sanitária de produtos de origem animal que porventura, forem 
delegadas ao S.I.M., g) desenvolver atividades de caráter informativo, orientativo e educativo, h) utilização de 
meios e mecanismos de comunicação diversos destinados à população, com orientações sobre o trabalho do 
S.I.M. para a regularização dos produtores e seus estabelecimentos e para a produção de alimentos dentro 
das normas e leis vigentes, i) reuniões nas comunidades rurais divulgando os serviços prestados para 
regularização das atividades produtivas/agroindústrias, j) palestras destinadas a comunidade estudantis, 
organizações da sociedade civil e empresários, 1) emitir laudos técnicos sempre que requisitado; executar 
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente.( ... ) 

Nutricionista 

Planejar, coordenar e supervisionar serviços de nutrição, analisando carências alimentares e o conveniente 
aproveitamento de recursos dietéticos; Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição de 
alimentos; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, 
de saúde pública, educação e de outros similares; Orientar e elaborar a criação de cardápios com vistas a 
contribuir para melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares da população ou 
de grupos; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. Complementação e detalhamento nas Atribuições Típicas: ( ... ) Realizar o 
diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para 
atendimento da clientela (educação básica: educação infantil - creche e pré-escola-, ensino fundamental, 
ensino médio, EJA - educação de jovens adultos) com base no resultado da avaliação nutricional, e em 
consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE; estimular a identificação de indivíduos 
com necessidades nutricionais específicas, para que recebam o atendimento adequado no Programa de 
Alimentação Escolar (PAE); planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com 
base no diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando: a) adequação às faixas etárias e 
aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e a· qualidade dos alimentos; 
b) respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e à 
alimentação saudável e adequada; c) utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores 
Familiares Rurais, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local, 
regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; propor e realizar ações de educação 
alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental, 
articulando-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades 
com o conteúdo de alimentação e nutrição; elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o 
cardápio; planejar, orientar e supervisionar: a) as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção 
e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas 
sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; b) aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, sempre 
que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que 
diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para tanto, 
devem ser observados parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecidos em 
normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme estabelecido 
pelo FNDEc) Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, 
de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação escolar; participar do processo 
de licitação e da compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere 
à parte técnica (especificações, quantitativos, entre outros); orientar e supervisionar as atividades de 
higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, 
equipamentos e utensílios da instituição; elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação de Fabricação e Controle; elaborar o Plano Anual de Trabalho do P AE, contemplando os 
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; assessorar o Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE) no que diz respeito à execução técnica do PAE; coordenar, supervisionar e executar ações de 
educação permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar; participar dos processos: a) De 
avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo 
de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; 
b) de utensílios e equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem corno na contratação de 
prestadores de serviços que interfiram diretamente na execução do PAE; c) de recrutamento, seleção e 
capacitação de pessoal que atue diretamente na execução do PAE; participar de equipes multidisciplinares 
destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e 
eventos na área de alimentação escolar; contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias 
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da área de alimentação e nutrição; colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, 
supervisionando estagiários e participando de programas de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação; 
comunicar os responsáveis legais e, caso necessário, a autoridade competente, quando da existência de 
condições do PE impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da 
coletividade; identificar e orientar demandas quanto ao grau de seletividade alimentar do indivíduo com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), além de orientar para urna dieta adequada e auxiliar a introduzir novos 
alimentos; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 

Professor PA 

Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor PB: Educação Física 

Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor PB: Geografia 

Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor PB: História 
Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
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relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor PB: Língua 
Portuguesa 
 

Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor PB: Matemática 
 

Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor PB: Arte 

Atribuições típicas: participar da elaboração do projeto pedagógico de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo o Projeto Pedagógico de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, trabalhando os conteúdos de forma crítica e 
construtiva, proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização 
de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; realizar a avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, utilizando instrumentos que possibilitem a verificação do aproveitamento dos alunos 
e da metodologia aplicada; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor da 
unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
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reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, utilizando-se de metodologias 
específicas; elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, 
desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo escolar; participar da realização da avaliação 
institucional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor Pedagogo 

2.2.2 - No âmbito da Secretaria Municipal de Educação: acompanhar e supervisionar o funcionamento das 
escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de 
ensino; coordenar e supervisionar estudos sobre a organização e funcionamento do sistema educacional, bem 
como sobre os métodos e técnicas nele empregados, em harmonia com a legislação, diretrizes e políticas 
estabelecidas; programar, orientar e revisar os temas a serem estudados para o sistema educacional vigente; 
- emitir parecer em assuntos de sua especialidade e/ou competência; promover ou realizar palestras, 
seminários cursos, encontros e eventos que objetivem a capacitação dos profissionais da educação; estudar, 
planejar, criar e desenvolver instrumentos necessários à avaliação do sistema educacional; planejar, 
coordenar e supervisionar as atividades de valorização e capacitação dos recursos humanos; participar da 
coleta, organização e sistematização das informações demográficas, sócio-econômicas e outras sobre o perfil 
da população escolar do município; acompanhar a avaliação, junto aos profissionais da área educacional, das 
ações desenvolvidas pelas unidades que compõem a rede municipal de educação; acompanhar a supervisão 
das unidades educacionais do município, verificando se os programas a cargo da Secretaria estão sendo 
cumpridos; acompanhar a reunião de sistematização das informações a respeito das ações desenvolvidas pela 
Secretaria; estudar, planejar, organizar e levantar as necessidades sobre a informatização de serviços 
estatístico-educacionais, articulando-se com todos os Departamentos e Unidades Escolares na realização de 
levantamento e coleta de dados a respeito da real situação educacional do município; programar e organizar 
as atividades de supervisão pedagógica e orientação educacional, bem como supervisionar os demais serviços 
de apoio técnico- pedagógicos; coordenar, orientar e acompanhar a preparação de programas educacionais; 
- acompanhar e participar da elaboração dos currículos escolares, conforme a legislação em vigor e as 
diretrizes dos Conselhos de Educação; coordenar e orientar a execução das atividades de apoio psico-
pedagógico sob a sua responsabilidade; programar e supervisionar a execução de estudos e pesquisas, 
visando à melhoria das práticas técnico-pedagógicas; participar da definição de políticas e diretrizes de ação 
educacional no âmbito do município; orientar e acompanhar a implantação de normas e procedimentos 
técnico- pedagógicos junto às escolas municipais; prestar assessoria e consultoria técnica em assuntos 
técnicos, pedagógicos, administrativos e educacionais; propor critérios para verificação do rendimento 
escolar. 2.2.3 - No âmbito da Unidade Escolar: assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidos; acompanhar a execução do plano de trabalho de cada docente; promover meios para a 
recuperação dos alunos de menor rendimento, através de estratégias pedagógicas que visem superar a 
rotulação, discriminação e exclusão das classes trabalhadoras; promover a articulação com as famílias e a 
comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola que visem o acompanhamento do 
desempenho dos estudantes; coordenar o processo de informação do pais e responsáveis sobre 
a freqüência e o rendimento dos alunos, garantindo o seu acesso e permanência na escola; promover a 
participação dos pais na execução do Projeto Pedagógico da escola; zelar pelo cumprimento das leis e normas 
de ensino, bem como pelo aperfeiçoamento dos aspectos didáticos e pedagógicos; providenciar, junto à 
direção, recursos financeiros, materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do Projeto Pedagógico 
da escola; coletar, organizar, e atualizar informações e dados estatísticos da escola que possibilite constante 
avaliação do processo educacional; coletar, atualizar e socializar a legislação do ensino e de administração de 
pessoal; estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola; estimular 
a reflexão coletiva de princípios éticos e morais; contribuir para que todos os funcionários da escola se 
comprometam com o atendimento às reais necessidades dos alunos; promover a avaliação permanente do 
currículo, visando ao planejamento; coordenar, junto com a Direção da Unidade Escolar, o Conselho de Classe 
em seu planejamento, execução, avaliação e desdobramentos; promover, junto com a Direção da Unidade 
Escolar, o aperfeiçoamento permanente dos professores, através de reuniões pedagógicas, encontros de 
estudo, visando à construção da competência docente; promover a articulação vertical e horizontal dos 
conteúdos pedagógicos;- colaborar para que cada área do conhecimento recupere o seu significado e se 
articule com a globalidade do conhecimento historicamente construído; contribuir para a articulação do 
ensino nos diversos níveis e modalidades da educação básica; promover a análise crítica da prática 
pedagógica, coerentes com as concepções de homem e de sociedade, definidas no Projeto Pedagógico da 
escola; contribuir para que a organização das turmas e do horário escolar considere as condições materiais 
de vida dos alunos; executar outras atribuições afins. 

Psicólogo 

Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos do comportamento humano, elaborando e aplicando 
técnicas psicológicas para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional, o 
diagnóstico e a terapia clínica; Assessorar a administração municipal, analisando, facilitando e/ou intervindo 
em processos psicossociais nos diferentes níveis da estrutura institucional; Diagnosticar e planejar programas 
no âmbito da saúde, trabalho e segurança, educação e lazer; Atuar na educação, realizando pesquisa, 
diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual; Realizar pesquisas e ações no campo da 
saúde do trabalhador, condições de trabalho, acidentes de trabalho e doenças profissionais em equipe 
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interdisciplinar, determinando suas causas e elaborando recomendações de segurança; Colaborar em projetos 
de construção e adaptação de equipamentos de trabalho, de forma a garantir a saúde do trabalhador; Atuar 
no desenvolvimento de pessoal em análise de ocupações, profissões e seleção; Executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. Complementação e 
detalhamento nas Atribuições Típicas:(...) atuar nas Políticas Públicas ligadas ao Sistema único de Assistência 
Social (SUAS), bem como, nas demandas relacionadas à vulnerabilidade social( ... ). 

 


